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DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS
AVISO

RETIFICAÇÃO DE EDITAL E REDESIGNAÇÃO DE 
DATA

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 28/2023 - 
Processo 140/2023

Objeto: Registro de Preços para aquisição de   
equipamentos odontológicos Secretaria Muni-
cipal de Saúde.. Informamos a todos os interes-
sados que foi reti� cado o termo de referência 
constante do Anexo I– foi readequado A reti� ca-
ção e o edital reti� cado estão disponibilizados 
na nova versão no sistema “Portal de Compras” 
link “Edital Completo e Anexos” à disposição dos 
interessados. Fica redesignada a data e hora do 
processamento do pregão da seguinte forma: 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
10/03/2023, às 08h30min e abertura a partir das 
08h32min.– Pregoeira. 

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2023
O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento 
de quem possa interessar, que no dia 15 de Março de 2023, às 09h00min, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO, Setor de Compras e Licitações, situada na Alameda Estevo, 
681, Centro, Gavião Peixoto/SP, será realizado processo licitatório modalidade Tomada de Pre-
ços nº 03/2023, aberto através do Processo nº 49/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE REFORMA DA QUADRA POLIESPORTIVA 
ARNALDO ALVES DA SILVA, LOCALIZADA NA EMEF MARTHA FERREIRA DA CRUZ, SITO A 
ALAMEDA ESTEVO, Nº 1024, JD. DAS NAÇÕES, GAVIÃO PEIXOTO-SP, conforme especifica-
ções constantes dos Anexos do Edital regulador do certame. O instrumento convocatório e seus 
anexos poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente na sede deste órgão 
licitante de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 16h00min, ou 
no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do telefone PABX 
(16) 3338-9999 ou ainda através dos emails: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br. e licitacoes@
gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, aos 22 de Fevereiro de 2023.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 04/2023
O MUNICÍPIO DE GAVIÃO PEIXOTO, Estado de São Paulo, torna público para o conhecimento 
de quem possa interessar, que no dia 15 de Março de 2023, às 11h00min, na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE GAVIÃO PEIXOTO, Setor de Compras e Licitações, situada na Alameda Estevo, 
681, Centro, Gavião Peixoto/SP, será realizado processo licitatório modalidade Tomada de Preços 
nº 04/2023, aberto através do Processo nº 50/2023, tendo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE “REFORMA DO CENTRO EDUCACIONAL MARIO 
COVAS JR.”, LOCALIZADO AVENIDA PARANÁ, 428 – JARDIM BRASIL – GAVIÃO PEIXOTO, 
conforme especificações constantes dos Anexos do Edital regulador do certame. O instrumento 
convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados no horário normal de expediente 
na sede deste órgão licitante de segunda a sexta feira das 08h00min às 11h00min e das 13h00min 
às 16h00min, ou no site www.gaviaopeixoto.sp.gov.br. Informações podem ser obtidas através do 
telefone PABX (16) 3338-9999 ou ainda através dos emails: compras@gaviaopeixoto.sp.gov.br. e 
licitacoes@gaviaopeixoto.sp.gov.br

Gaviao Peixoto/SP, aos 22 de Fevereiro de 2023.
ADRIANO MARÇAL DA SILVA

Prefeito Municipal

E D I T A L

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

DIVISÃO DE MATERIAL - NILO
Encontra-se aberto pelo HCFMUSP o EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº00156/23, Processo 
SIAFEM,20221444141 Processo Administrativo HCFMUSPPRC2022/03195, Oferta de Compra 
092301090572023OC00075 para constituição de Sistema de Registro de Preços para aquisição futura e eventual 
de NEUROESTIMULADOR NÃO RECARREGAVEL,CEREBRAL PROFUNDO, EXTENSOR P/ 
CONEXAO ELETRODO E GERADOR CEREBRAL PROFUNDO, ELETRODO DE ESTIMULAÇÃO 
CEREBRAL, CABO CONECTOR TIPO ROSCA P/ELETRODO ESTIMULACAO CEREBRAL, 
CABO ALLIGATOR CLIP PARA ELETRODO ESTIMULACAO CEREBRAL, cuja sessão pública 
será realizada no dia 09/03/2023 09:00:00 horas. O edital na íntegra estará disponível aos interessados nos 
sites www.bec.sp.gov.br e www.imprensaofi cial.com.br - opção “enegociospublicos”, Data do início do prazo 
para envio da proposta eletrônica: primeiro dia útil, a contar desta publicação. PREGOEIRO DESIGNADO: 
MARIA DA CONCEICAO FERREIRA DE ALMEIDA SILVA e suplentes.

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

Prefeitura Municipal de Ilhabela
Abertura Licitação

A Comissão de Licitações da Prefeitura Municipal de Ilhabela, torna pú-
blico que fará realizar à Rua Do Quilombo, nº 199 - Bairro Perequê, 
Ilhabela- SP, a seguinte licitação: Novo Edital nº 027/2023 – Concorrên-
cia Pública nº001/2023 Proc. Adm. nº15.525/2022 – Objeto: Contratação 
de empresa especializada com fornecimento de material e mão de obra 
para Readequação do Polo de Educação Integrada Sul - PEII SUL. Nova 
data da entrega das propostas até o dia 28/03/2023 às 10:30 horas. O 
edital completo deverá ser retirado no portal oficial do município sitio 
www.ilhabela.sp.gov.br – serviços – Licitações e quaisquer informações 
poderão ser obtidas no endereço acima, das 10:00 às 17:00 horas ou 
pelo telefone (12)3896-9200, em até 24 (vinte e quatro) horas de ante-
cedência à data da abertura. Ilhabela, 22 de fevereiro de 2023. Benedito 
Wenceslau Neto – Departamento de Licitações

Custo desta Publicação R$ 307,30

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA

ERRATA
CONCORRÊNCIA Nº. 04/2023

Objeto: Alienação do domínio pleno de uma área total de 9.476,90 m2, composta por 25 (vinte e 
cinco) lotes residencias, localizados na Quadra 13 do loteamento denominado Jardim Centenário, 
no município de Olímpia/SP.
Na Publicação do aviso de licitação no Gazeta de São Paulo, do dia 22 de fevereiro de 2023, 
na página nº A7, onde se lê:
[…] em 17 de dezembro de 2023.
Leia-se:
[…]  em 17 de fevereiro de 2023.

Olímpia, 22 de fevereiro de 2023.
Graziela  de Souza Mendes - Diretora da Divisão de Suprimentos

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiuciantes: ERICA SILVIA DE OLIVEIRA 
AMBROZIO, brasileira, enfermeira e nutricionista, casada, RG N° 28.423.515-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
302.296.168-52, ou DOUGLAS AMBROZIO MATIAS, brasileira, auxiliar, RG N° 34.628.434-X CPF/
MF N° 339.838.658-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, 
efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação 
da mora no valor de R$18.272,44, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da proprieda-
de do imóvel matriculado sob nº 276.683, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São Paulo, 22 de 
fevereiro de 2023. (Protocolo 716.676).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tive-
rem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 
4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: FABIO PAULINO FABRÍCIO, brasileiro, 
maior, mecânico de manutenção, solteiro, RG N° 52.003.857-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 030.935.174-00, 
ou, ANA PAULA DA SILVA VANDERLEI, brasileira, maior, garçonete, solteira, RG N° 36.116.422-
1-SSP/SP, CPF/MF Nº 308.449.608-02, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da 
última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$73.925,77, acrescida dos juros e encargos que vence-
rem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 188.014, deste Oficio, em favor do credor 
fiduciário. São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. (Protocolo 718.867)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede no Setor Bancário Sul, 
Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: TATIANE LIMA GONÇALVES 
DOS SANTOS, brasileira, auxiliar de Pessoal, casada, RG N° 33.217.366-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
324.184.498-66, ou REINALDO APARECIDO DOS SANTOS, brasileiro, taxista, RG N° 29.555.673-0 
CPF/MF N° 279.682.748-85, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última pu-
blicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, 
a purgação da mora no valor de R$105.789,79, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a 
data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação 
da propriedade do imóvel matriculado sob nº 205.461, deste Oficio, em favor do credor fiduciário. São 
Paulo, 22 de fevereiro de 2023. (Protocolo 718.887)

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA

Aviso de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 473/2022,  

PROCESSO Nº 2022/01017, 
para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LAVANDERIA 

HOSPITALAR EXTERNA COM LOCAÇÃO DE ENXOVAL,  
com encerramento em 08/03/2023 às 09:00hs. 

Mais informações e aquisição do Edital completo,  
fone/fax (14) 3434-2501 ou nos sites:www.hc.famema.br  

<http://www.hc.famema.br/>ewww.bec.sp.gov.br <mailto:www.bec.sp.gov.br>

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE MARÍLIA - HCFAMEMA

Aviso de Licitação na Modalidade 
Pregão Eletrônico Nº 51/2023, 

PROCESSO Nº 2023/00120, 
para aquisição de REAGENTES DE IMUNO-HEMATOLOGIA COM CESSÃO DE 

EQUIPAMENTO EM COMODATO,  
com encerramento em 08/03/2023 às 09:00hs. 

Mais informações e aquisição do Edital completo,  
fone/fax (14) 3434-2501  

ou nos sites: www.hc.famema.br e www.bec.sp.gov.br.

Aviso de Licitação
Concorrência Pública nº 05/2023 

Processo nº 790/2023 
Objeto: Contratação De Empresa Especializada Para Reforma Do Ginásio De Esportes . Importan-
te: Recebimento da Proposta: até o dia 10/03/2023 às 08h50min exclusivamente pela plataforma 

https://bnc.org.br/. Sessão e Disputa de Lances: às 09h do dia 10/03/2023. Formalização de consul-
tas: Por Telefone (13) 3847-7000 – Ramal 207/208 e E-Mail compras@miracatu.sp.gov.br. O Edital 
completo poderá ser obtido pelos interessados pelo site: http://miracatu.sp.gov.br/licitacoes/ e pelo 

link: https://bit.ly/CP-05-23-BNC.
Miracatu, 22 de fevereiro de 2023.

Saulo Silva Vieira
Diretor do Departamento de Municipal de Compras e Projetos

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Pimenta Bueno, 232 - Belém - CEP 03060-000 São Paulo / SP
e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11)3107-0933
Att: Vera Dias / Raquel Gomes - “Gazeta de São Paulo”- Fone: (11) 3729-
6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611
e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;
atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0001936-51.2023.8.26.0100 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 36ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Priscilla Bittar Neves Netto, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRÍNCIPE DOS 
QUEIJOS LTDA, CNPJ 05.740.128/0001-05, que por este Juízo, tramita de uma ação de 
Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A, foi determinada a intimação 
da executada por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo de 15 (quinze) dias pague o 
valor de R$ 2.406.177,04_, atualizado até Dezembro/2022, acrescido de custas, se houver. 
Fica a parte executada advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o 
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não 
ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo Civil, o débito 
será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por 
cento (10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
INTIMAÇÃO, por EDITAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de fevereiro de 2023.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO
DE CELMA PRADO SAMPAIO, REQUERIDO POR ELIANA SAMPAIO ABDALLAH E OUTRO
-  PROCESSO Nº 1000020-03.2022.8.26.0228. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família
e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Paula Lopes Gomes,
na forma da Lei, etc.  FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 27/01/2023, foi decretada a INTERDIÇÃO de CELMA PRADO
SAMPAIO, CPF 151.202.168-70, declarando-o(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente
os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, a Sra. Eliana
Sampaio Abdallah e a Sra. Selma de Fátima Sampaio de Carvalho. O presente edital será
publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de janeiro de 2023.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024135-07.2022.8.26.0002 - Cumprimento de sentença (processo 
principal 1067044-52.2019.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ERIKA MONTEIRO DA SILVA, CPF nº 370.068.838-57 que nos 
autos da ação supra ajuizada por AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS na qual foi a ré condenada ao pagamento de R$33.064,73 
(setembro/2022) devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 
§2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 
dias supra, pague o débito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, iniciando-se o prazo de 15 dias úteis para impugnação 
após o período acima indicado sem o pagamento voluntário, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação 
do débito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de 
janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO 1008789-70.2019.8.26.0562. O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Santos/SP.Faz Saber a LIHONG ZHANG, CPF 237.989.848-08 que ZIM INTEGRATED SHIPPING 
SERVICES LTD representada por ZIM DO BRASIL LTDA ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento comum objetivando a condenação 
da ré na quantia de R$593.928,98 (Abril/2019). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: CAP SAN VINCENT/7/E – B/L: 
ZIMUSNH1090501 Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 
257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006862-84.2019.8.26.0266 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL VIEIRA PATARA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José 
Carlos Muscio ajuizou ação de USUCAPIÃO, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Emídio de Souza, n.º 
1.671, Parte do Lote 18 da Quadra 01 do Jardim Oásis II, Itanhaém - SP. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há 
mais de 40 anos pelo autor. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Itanhaém, aos 21 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0080233-14.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES WALDORF S/A, CNPJ 56.096.191/0001-91, na pessoa do seu único sócio e administrador – 
SR. SÉRGIO CLOTHER GRECCI que nos autos da ação de Execução ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO PAÇO DOS ARCOS em 
face de H.G.H. Consultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Foi realizada a penhora sobre o apartamento nº 201 localizado no 20º 
Andar do Edifício Paço dos Arcos, situado na Rua Paulo Orozimbo, 503 – Aclimação – São Paulo/SP, avaliado em R$566.300,00 
(Outubro/2021). Encontrando-se a supracitada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES) DA(S) 
PENHORA(S), por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo deste edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação(ões) ao ato 
praticado (artigos 513, caput e 917. § 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032847-63.2021.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA LUIZA 
ROSSINI, CPF 311.833.478-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (cobrança) por parte de EXTERNATO RIO 
BRANCO LTDA. - EPP, objetivando a quantia de R$ 31.463,83 (Dezembro/2021) referente débitos relativos ao Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações 
legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 31 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018802-94.2008.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO TEOLI, CPF 
047.292.988-70, seus herdeiros ou sucessores, que nos autos da ação supra ajuizada por JOANA D ARC DA SILVA DEJESUS ASSIS, 
inventário dos bens deixados por óbito de ODETE PASCHOALETTI TEOLI. Estando em termos, expediu-se o presente edital, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça impugnação às primeiras declarações, nos termos do § 1º do 
artigo 626 do NCPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para 
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mauá, aos 13 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1011287-26.2018.8.26.0223. Dr. Gustavo Gonçalves Alvarez, Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível da Comarca do Guarujá/SP. Faz Saber a LUIZ ALBERTO ZARAMBA, argentino, solteiro, RNE nºV483497-B e CPF 
nº232.040.858-48 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AQUARIUS ajuizou ação de Despejo por falta de pagamento em fase de cobrança 
referente débitos, relativos à locação do imóvel situado a Avenida General Rondon, nº852, apto térreo, Astúrias, CEP 11.420-000, Guarujá 
/SP. valor da causa R$16.889,43 (Novembro/18). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o debito, devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais 
ou querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. Ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é 
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000999-29.2019.8.26.0564. O Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber a ANDREA CORREA POMPEO, CPF nº 
271.701.378-4 e GIOVANI POMPEO, qualificação desconhecida que por parte de CURSO PROFITEC LTDA foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$2.338,73 (Janeiro/2019) referente débitos relativos a prestação de 
Serviços Educacionais. Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 20 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001459-35.2020.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Gladis Naira Cuvero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO ROBERTO 
FIOROTTO RODRIGUES JUNIOR, CPF 275.421.918-88 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERÂNIO ajuizou Ação de Cobrança 
procedimento comum, objetivando o recebimento de R$27.968,22 (Fevereiro/2020) referente débitos condominiais relativos a unidade 01, 
localizada no Condomínio Requerente. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 
15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo 
que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 06 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040035-32.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS ANTONIO 
MARQUES DE SOUZA – CPF nº 126.498.428-65, sócio da Empresa M M ANSATA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE COBRANÇA 
LTDA-ME que a credora NAIR CONTI RIBEIRO ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o 
objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, 
estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, o sócio supracitado se manifeste e 
requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de 
janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013807-35.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA, CPF nº 624.185.994-34 que por parte de ITORORÓ VEICULOS E PEÇAS LTDA. foi ajuizada ação de Cobrança pelo 
procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para condenar a ré ao pagamento do valor principal de R$16.500,00, com 
incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios, que atualizados até a data de hoje perfaz o valor de R$ 30.983,04 
(Março/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001842-62.2022.8.26.0281. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FERNANDO PAZZOTTO, CPF 96682221800, com endereço à Avenida Bandeirantes, 101, da Ponte, CEP 13251-700, Itatiba - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: 
foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo procedimento comum, objetivando a procedência da ação para condenar a ré ao 
pagamento da quantia de R$17.957,79 (Março/2022) referente débitos relativos ao acidente causado pelo réu em 27/11/2021, na Rodovia 
SP 360, altura do Km 064+500, Norte, cidade de Jundiaí/SP, conforme documentos e Boletim de Ocorrência nº 202111271010907 anexo 
aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 10 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006133-05.2022.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Gladis Naira Cuvero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MIGUEL MARQUES DE 
SOUSA, CPF nº 764.821.388-53 e JOSEFA BARBOSA DE SOUSA, CPF nº 226.861.106-64 que nos autos da ação supra ajuizada por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR DO NORTE na qual foram os réus condenados ao pagamento de R$72.712,98 (Agosto/2022), 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do 
CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 30 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o 
debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta 
fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 06 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051128-26.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARINALVA 
FRUTUOSO SANTOS, CPF nº 039.327.434-90, sócia da Empresa COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E MÍDIA PAULISTA LTDA., CNPJ nº 
10.228.445/0003-49 que a credora GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver 
satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios 
supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002294-64.2020.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
KEPLER SAÚDE E HIGIENE PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 23.104.619/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que por parte de 
MINAS IMPORT LTDA, foi ajuizada ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 14.144,95 (Abril/2020) 
referente débitos relativos as notas fiscais anexas aos autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais 
cominações legais ou querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 01 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018720-57.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) CONCRETO CONFIANÇA LTDA, CNPJ 11.632.466/0001-26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de ERCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, para cobrança de R$147.286,50 
(Agosto/20). Referente débito relativo ao instrumento de confissão de dívida anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital de CITAÇÃO, para que, em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004236-20.2022.8.26.0003. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. FABIO FRESCA, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a NEIDE MARIA ANDRADE 
DONATO e MARIA APARECIDA PRATES ROCHA, CPF. 043.775.078-77 e 269.898.938-69, que lhes foi proposta uma ação de Incidente 
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Trio Mad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda ME. Encontrando-se os réus 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem-se e requeiram as provas que entender cabíveis, nos termos do 
artigo 135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 09 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013103-62.2018.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RHONNEY CESAR SILVA, RG. 
45079176, CPF. 333.366.698-71, sito à Av. Cardeal Santiago Luiz Copello, 81, Vila Ribeiro de Barros/SP, e ELIS DAYANE CAVALCANTE 
DA SILVA, RG. 42.345.434-1 e CPF. 387.856.428-78, sito à Av. Cardeal Santiago Luiz Copello, 81, Vila Ribeiro de Barros/SP, que lhe foi 
proposta ação de Execução de Título por Nova Zelandia Cond 1, para cobrança de R$ 4.913,78, atualizado até (Dezembro/2018), conforme 
consta nos documentos anexados nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em contas correntes dos executados no valor de R$ 387,32 
+ R$ 730,70, obtendo o valor de R$ 1.118,02 os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos. Estando os réus em lugar 
ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo 
apresentem impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. Cidade de Cotia, 14 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015589-30.2019.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a BNS ELETRICA E AUTOMACAO LTDA, 
CNPJ 09.375.310/0001-65, na pessoa de seu representante legal, CRISTIANO BACHIEGA CORREA, CPF. 280.608.488-10, que lhe foi 
proposta ação de Execução de Título por Maxel Materiais Elétricos Ltda, para cobrança de R$7.356,53 (Novembro/2019), decorrente de (06) 
duplicatas que não foram quitadas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o presente edital para que em 3 dias pague a dívida e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade). Fica a executada 
advertida, ainda, de que o reconhecimento do crédito e o depósito de 30% do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, 
no prazo para oferecimento de embargos (15 dias), permitirá o parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção 
e juros de 1% ao mês, ou, querendo, ofereça Embargos à Execução. Não sendo oferecidos embargos, o executado será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São Paulo, aos 29 de 
agosto de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0014108-98.2018.8.26.0100. (Cumprimento de Sentença). Processo Principal nº 
1021119-98.2017.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha, MMª Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 
Faz Saber a TOTAL ATIVOS – COMÉRCIO, LOCAÇÃO E TRANSPOTES EIRELI, CNPJ. 22.841.434/0001-57, na pessoa da 
sócia/Administradora MARIA INEZ GEROTO, CPF. 107.048.398-22, que GILBERTO CAPUCCI JUNIOR, RG. 19.146.724 SSP/SP e CPF. 
126.860.758-48, ajuizou ação de Rescisão Contratual em fase de Cumprimento de Sentença, objetivando receber o valor de R$ 17.227,41 
(Julho/2018). Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 1.053,50, os quais foram bloqueados, 
transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação para que no 
prazo de 5 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015). 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro 
de 2022. 
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024135-07.2022.8.26.0002 - Cumprimento de sentença (processo 
principal 1067044-52.2019.8.26.0002). O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ERIKA MONTEIRO DA SILVA, CPF nº 370.068.838-57 que nos 
autos da ação supra ajuizada por AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS na qual foi a ré condenada ao pagamento de R$33.064,73 
(setembro/2022) devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 
§2º, inciso IV, do CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de INTIMAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, a fluir os 20 
dias supra, pague o débito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, iniciando-se o prazo de 15 dias úteis para impugnação 
após o período acima indicado sem o pagamento voluntário, nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, sob pena de execução 
coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação 
do débito. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de 
janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO 1008789-70.2019.8.26.0562. O Dr. Gustavo Antonio Pieroni Louzada, 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Santos/SP.Faz Saber a LIHONG ZHANG, CPF 237.989.848-08 que ZIM INTEGRATED SHIPPING 
SERVICES LTD representada por ZIM DO BRASIL LTDA ajuizou ação de Cobrança pelo procedimento comum objetivando a condenação 
da ré na quantia de R$593.928,98 (Abril/2019). Referente débitos relativos ao transportes de cargas NAVIO: CAP SAN VINCENT/7/E – B/L: 
ZIMUSNH1090501 Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir 
o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo ofereçam 
defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 
257, IV.) Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei.   
 
EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1006862-84.2019.8.26.0266 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, do Foro de Itanhaém, Estado de São Paulo, Dr(a). RAFAEL VIEIRA PATARA, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que José 
Carlos Muscio ajuizou ação de USUCAPIÃO, objetivando a declaração de domínio sobre o imóvel situado na Rua Emídio de Souza, n.º 
1.671, Parte do Lote 18 da Quadra 01 do Jardim Oásis II, Itanhaém - SP. Imóvel esse cuja posse é mantida de forma mansa e pacifica há 
mais de 40 anos pelo autor. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Itanhaém, aos 21 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0080233-14.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ ANTONIO CARRER, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES WALDORF S/A, CNPJ 56.096.191/0001-91, na pessoa do seu único sócio e administrador – 
SR. SÉRGIO CLOTHER GRECCI que nos autos da ação de Execução ajuizada por CONDOMINIO EDIFICIO PAÇO DOS ARCOS em 
face de H.G.H. Consultoria e Empreendimentos Imobiliários Ltda. Foi realizada a penhora sobre o apartamento nº 201 localizado no 20º 
Andar do Edifício Paço dos Arcos, situado na Rua Paulo Orozimbo, 503 – Aclimação – São Paulo/SP, avaliado em R$566.300,00 
(Outubro/2021). Encontrando-se a supracitada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) INTIMAÇÃO(ÕES) DA(S) 
PENHORA(S), por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo deste edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação(ões) ao ato 
praticado (artigos 513, caput e 917. § 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 17 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1032847-63.2021.8.26.0564. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível, do 
Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA LUIZA 
ROSSINI, CPF 311.833.478-98, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível (cobrança) por parte de EXTERNATO RIO 
BRANCO LTDA. - EPP, objetivando a quantia de R$ 31.463,83 (Dezembro/2021) referente débitos relativos ao Contrato de Prestação de 
Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações 
legais ou querendo ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 31 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018802-94.2008.8.26.0348. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, 
do Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Soares, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ROBERTO TEOLI, CPF 
047.292.988-70, seus herdeiros ou sucessores, que nos autos da ação supra ajuizada por JOANA D ARC DA SILVA DEJESUS ASSIS, 
inventário dos bens deixados por óbito de ODETE PASCHOALETTI TEOLI. Estando em termos, expediu-se o presente edital, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, querendo ofereça impugnação às primeiras declarações, nos termos do § 1º do 
artigo 626 do NCPC. ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para 
conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Mauá, aos 13 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO 1011287-26.2018.8.26.0223. Dr. Gustavo Gonçalves Alvarez, Juiz de Direito da 
3ª Vara Cível da Comarca do Guarujá/SP. Faz Saber a LUIZ ALBERTO ZARAMBA, argentino, solteiro, RNE nºV483497-B e CPF 
nº232.040.858-48 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO AQUARIUS ajuizou ação de Despejo por falta de pagamento em fase de cobrança 
referente débitos, relativos à locação do imóvel situado a Avenida General Rondon, nº852, apto térreo, Astúrias, CEP 11.420-000, Guarujá 
/SP. valor da causa R$16.889,43 (Novembro/18). Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis após fluir o prazo de 20 dias supra, pague o debito, devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais 
ou querendo ofereça defesa, nos termos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na 
inicial. Ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é 
expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000999-29.2019.8.26.0564. O Dr. Carlo Mazza Britto Melfi, Juiz de 
Direito da 5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP. Faz Saber a ANDREA CORREA POMPEO, CPF nº 
271.701.378-4 e GIOVANI POMPEO, qualificação desconhecida que por parte de CURSO PROFITEC LTDA foi ajuizada ação de 
Cobrança pelo procedimento comum, objetivando a quantia de R$2.338,73 (Janeiro/2019) referente débitos relativos a prestação de 
Serviços Educacionais. Estando os réus em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, 
após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, pague o debito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais ou querendo 
ofereçam defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de revelia, será nomeado curador 
especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade 
de São Bernardo do Campo, aos 20 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001459-35.2020.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Gladis Naira Cuvero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PAULO ROBERTO 
FIOROTTO RODRIGUES JUNIOR, CPF 275.421.918-88 que CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GERÂNIO ajuizou Ação de Cobrança 
procedimento comum, objetivando o recebimento de R$27.968,22 (Fevereiro/2020) referente débitos condominiais relativos a unidade 01, 
localizada no Condomínio Requerente. Estando o réu em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 
15 dias úteis após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereça defesa, sendo advertido dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sendo 
que presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos 
termos do artigo 257, IV. Para conhecimento de todos é expedido o presente edital, que será afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 06 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0040035-32.2019.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 20ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Elaine Faria Evaristo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCOS ANTONIO 
MARQUES DE SOUZA – CPF nº 126.498.428-65, sócio da Empresa M M ANSATA SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E DE COBRANÇA 
LTDA-ME que a credora NAIR CONTI RIBEIRO ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica da devedora, com o 
objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver satisfeito o seu crédito, 
estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, o sócio supracitado se manifeste e 
requeira as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de 
janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013807-35.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, 
do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adilson Araki Ribeiro, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARIA JOSÉ DE 
OLIVEIRA, CPF nº 624.185.994-34 que por parte de ITORORÓ VEICULOS E PEÇAS LTDA. foi ajuizada ação de Cobrança pelo 
procedimento Comum, objetivando a procedência da ação para condenar a ré ao pagamento do valor principal de R$16.500,00, com 
incidência de juros, correção monetária e honorários advocatícios, que atualizados até a data de hoje perfaz o valor de R$ 30.983,04 
(Março/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de * dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de Janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001842-62.2022.8.26.0281. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Itatiba, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA HELOISA DA SILVA SALLES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
FERNANDO PAZZOTTO, CPF 96682221800, com endereço à Avenida Bandeirantes, 101, da Ponte, CEP 13251-700, Itatiba - SP, que lhe 
foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de AZUL COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS, alegando em síntese: 
foi ajuizada ação de Ressarcimento de Danos pelo procedimento comum, objetivando a procedência da ação para condenar a ré ao 
pagamento da quantia de R$17.957,79 (Março/2022) referente débitos relativos ao acidente causado pelo réu em 27/11/2021, na Rodovia 
SP 360, altura do Km 064+500, Norte, cidade de Jundiaí/SP, conforme documentos e Boletim de Ocorrência nº 202111271010907 anexo 
aos autos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itatiba, aos 10 de novembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0006133-05.2022.8.26.0223. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, 
do Foro de Guarujá, Estado de São Paulo, Dr(a). Gladis Naira Cuvero, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MIGUEL MARQUES DE 
SOUSA, CPF nº 764.821.388-53 e JOSEFA BARBOSA DE SOUSA, CPF nº 226.861.106-64 que nos autos da ação supra ajuizada por 
CONDOMÍNIO EDIFÍCIO MAR DO NORTE na qual foram os réus condenados ao pagamento de R$72.712,98 (Agosto/2022), 
devidamente atualizado até a data do efetivo depósito e acrescido das demais cominações legais nos termos do artigo 513 §2º, inciso IV, do 
CPC. Estando o réu em local ignorado, expede-se edital de intimação, para que no prazo de 30 dias úteis, a fluir os 30 dias supra, pague o 
debito, ou apresente impugnação ao cumprimento da sentença, sob pena de execução coativa e pena de multa de 10% e honorários nesta 
fase, também de 10% (NCPC 523, § 1º). Penhora e avaliação de bens para satisfação do debito. Será o presente edital afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarujá, aos 06 de dezembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0051128-26.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, 
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). RENATA MARTINS DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARINALVA 
FRUTUOSO SANTOS, CPF nº 039.327.434-90, sócia da Empresa COMÉRCIO DE INFORMÁTICA E MÍDIA PAULISTA LTDA., CNPJ nº 
10.228.445/0003-49 que a credora GOLDEN DISTRIBUIDORA LTDA ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica 
da devedora, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da empresa executada, visando ver 
satisfeito o seu crédito, estando os réus em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil, os sócios 
supracitados se manifestem e requeiram as provas cabíveis. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002294-64.2020.8.26.0565. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, 
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Anholeto Valbao Pinheiro Lima, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
KEPLER SAÚDE E HIGIENE PROFISSIONAL LTDA, CNPJ 23.104.619/0001-41, na pessoa de seu representante legal, que por parte de 
MINAS IMPORT LTDA, foi ajuizada ação de Cobrança pelo Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 14.144,95 (Abril/2020) 
referente débitos relativos as notas fiscais anexas aos autos. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para 
que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais 
cominações legais ou querendo ofereça defesa, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. Em caso de 
revelia, será nomeado curador especial nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 01 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1018720-57.2020.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, 
do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, 
etc. FAZ SABER a(o) CONCRETO CONFIANÇA LTDA, CNPJ 11.632.466/0001-26, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de ERCA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA, para cobrança de R$147.286,50 
(Agosto/20). Referente débito relativo ao instrumento de confissão de dívida anexo aos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se edital de CITAÇÃO, para que, em 3 dias, pague a dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, 
fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos 
pela metade) ou querendo, oferecer Embargos à Execução, em 15 dias, a fluir após os 30 dias supra, sendo nomeado curador especial em 
caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do 
Campo, aos 14 de outubro de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0004236-20.2022.8.26.0003. O MMº Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do 
Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr. FABIO FRESCA, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a NEIDE MARIA ANDRADE 
DONATO e MARIA APARECIDA PRATES ROCHA, CPF. 043.775.078-77 e 269.898.938-69, que lhes foi proposta uma ação de Incidente 
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Trio Mad Comércio de Madeiras e Ferragens Ltda ME. Encontrando-se os réus 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, manifestem-se e requeiram as provas que entender cabíveis, nos termos do 
artigo 135 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
São Paulo, aos 09 de janeiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1013103-62.2018.8.26.0152. A MMª Juiza de Direito da 1ª Vara Cível do 
Foro de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a RHONNEY CESAR SILVA, RG. 
45079176, CPF. 333.366.698-71, sito à Av. Cardeal Santiago Luiz Copello, 81, Vila Ribeiro de Barros/SP, e ELIS DAYANE CAVALCANTE 
DA SILVA, RG. 42.345.434-1 e CPF. 387.856.428-78, sito à Av. Cardeal Santiago Luiz Copello, 81, Vila Ribeiro de Barros/SP, que lhe foi 
proposta ação de Execução de Título por Nova Zelandia Cond 1, para cobrança de R$ 4.913,78, atualizado até (Dezembro/2018), conforme 
consta nos documentos anexados nos autos. Tendo em vista o Bloqueio Judicial em contas correntes dos executados no valor de R$ 387,32 
+ R$ 730,70, obtendo o valor de R$ 1.118,02 os quais foram bloqueados, transferidos e penhorados nos autos. Estando os réus em lugar 
ignorado, foi determinada a INTIMAÇÃO por EDITAL, para que no prazo de 05 dias, após fluir o prazo de 30 dias supra, querendo 
apresentem impugnação nos termos do artigo 854, § 3º do CPC, sob pena de levantamento. Será o edital, afixado e publicado na forma da 
Lei. Cidade de Cotia, 14 de fevereiro de 2023. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015589-30.2019.8.26.0008. O MMº Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do 
Foro Regional VIII – Tatuapé/SP, Dr. Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc...FAZ SABER a BNS ELETRICA E AUTOMACAO LTDA, 
CNPJ 09.375.310/0001-65, na pessoa de seu representante legal, CRISTIANO BACHIEGA CORREA, CPF. 280.608.488-10, que lhe foi 
proposta ação de Execução de Título por Maxel Materiais Elétricos Ltda, para cobrança de R$7.356,53 (Novembro/2019), decorrente de (06) 
duplicatas que não foram quitadas, conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, 
expede-se o presente edital para que em 3 dias pague a dívida e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a 
contar da citação. (Em caso de pagamento integral no prazo, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade). Fica a executada 
advertida, ainda, de que o reconhecimento do crédito e o depósito de 30% do valor em execução, incluindo-se custas e honorários integrais, 
no prazo para oferecimento de embargos (15 dias), permitirá o parcelamento do saldo remanescente em 06 meses, acrescidos de correção 
e juros de 1% ao mês, ou, querendo, ofereça Embargos à Execução. Não sendo oferecidos embargos, o executado será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de São Paulo, aos 29 de 
agosto de 2022. 
 
Edital de Intimação com Prazo de 20 dias. Processo nº 0014108-98.2018.8.26.0100. (Cumprimento de Sentença). Processo Principal nº 
1021119-98.2017.8.26.0100. A Dra. Gisele Valle Monteiro da Rocha, MMª Juíza de Direito da 27ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP. 
Faz Saber a TOTAL ATIVOS – COMÉRCIO, LOCAÇÃO E TRANSPOTES EIRELI, CNPJ. 22.841.434/0001-57, na pessoa da 
sócia/Administradora MARIA INEZ GEROTO, CPF. 107.048.398-22, que GILBERTO CAPUCCI JUNIOR, RG. 19.146.724 SSP/SP e CPF. 
126.860.758-48, ajuizou ação de Rescisão Contratual em fase de Cumprimento de Sentença, objetivando receber o valor de R$ 17.227,41 
(Julho/2018). Tendo em vista o Bloqueio Judicial em conta corrente do executado no valor de R$ 1.053,50, os quais foram bloqueados, 
transferidos e penhorados nos autos supra. Estando o executado em local ignorado, expede-se o presente edital de intimação para que no 
prazo de 5 dias a fluir após o prazo supra de 20 dias, ofereça impugnação (artigo 854, § 3º do Código de Processo Civil - Lei n.º 13.105/2015). 
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de novembro 
de 2022. 
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PEDRA AGROINDUSTRIAL S/A
CNPJ/MF nº 71.304.687/0001-05 - NIRE 35.300.043.235

Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Dezembro de 2022
Aos 28/12/2022, às 10 horas, na sede social, em Serrana/SP. Presença: 100% do capital 
social. Convocação: Dispensada legalmente. Mesa: Presidente: Pedro Biagi Neto; Secretário: 
Luiz Roberto Kaysel Cruz. Deliberações unânimes aprovadas: I) A alteração do objeto 
social da fi lial denominada Usina Cedro (CNPJ nº 71.304.687/0058-32 - NIRE 54920059788 
- I.E. nº 28.467.7426), para nele também incluir a “geração de energia elétrica”, fi cando os 
representantes legais da Companhia, autorizados a providenciar os documentos necessários 
perante as repartições públicas federais, estaduais e municipais, para a efetivação da matéria ora 
aprovada; II) Aprovaram a consolidação das atividades que passam a ser exercidas, a partir da 
presente data, pela fi lial do município de Paranaíba/MS, denominada Usina Cedro (Filial - CNPJ nº 
71.304.687/0058-32 - NIRE 54920059788 - I.E. nº 28.467.742-6), quais sejam: a) a industrialização 
e a comercialização do açúcar, do álcool e de seus derivados, em todas as suas formas; b) a 
prestação de serviços ligados ao seu ramo de atividade; c) o comércio de autopeças e acessórios 
para veículos e máquinas agrícolas; d) a prestação de serviços de manutenção mecânica; e) o 
comércio, a varejo, de derivados de petróleo, tais como óleo diesel, gasolina, lubrifi cantes e álcool 
carburante; f) o transporte próprio de cargas por via aquática; g) a exploração e comercialização 
de produtos agrícolas e pastoris; h) a fabricação de adubos e fertilizantes organominerais; i) a 
obtenção de compostos orgânicos para fertilização do solo a partir de processo de degradação 
biológica de resíduos orgânicos (usina de compostagem); j) a produção de mudas; k) o comércio 
a varejo de adubos e fertilizantes organominerais; l) a geração de energia elétrica. Nada mais. 
Jucesp nº 45.062/23-7 em 30/1/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HGN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 21.488.755/0001-57 - NIRE nº 35.300.473.345

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 02 DE DEZEMBRO DE 2021

Aos 2/12/2021, às 8 horas, na sede social, em Serrana/SP, convocação dispensada por lei e com 
100% do Capital Social. Mesa: Presidente: Luiz Roberto Kaysel Cruz; Secretário: Eduardo Biagi. 
Deliberações unânimes aprovadas: I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 
31/12/2020, publicadas e com Patrimônio Líquido de R$ 47.854.920,27. II. O resultado líquido positivo 
do exercício, no valor de R$ 167.716,94, a ser transferido para “Prejuízos Acumulados”; Ill. A altera-
ção da composição da Diretoria, para ser representada por 4 membros, acionistas ou não, eleitos em 
Assembleia Geral, com mandato de 3 anos nomeados para os cargos de: (i) Diretor Presidente; (ii) 
1º Diretor Vice-Presidente; (iii) 2º Diretor Vice-Presidente; (iv) Diretor Sem Denominação Específi ca; 
IV. A nova redação do Artigo 20 do Estatuto Social: “Artigo 20 - A Sociedade será administrada por 
uma Diretoria composta de 04 (quatro) membros, acionistas ou não, residentes no país, eleitos pela 
Assembleia Geral, com mandato de 03 (três) anos, admitida a reeleição, permanecendo os diretores 
em seus cargos até a posse da nova diretoria. § 1º - A diretoria é composta dos seguintes cargos: 
a) Diretor Presidente; b) - Diretor 1º Vice-Presidente; c) - Diretor 2° Vice-Presidente; d) - Diretor sem 
denominação específi ca. § 2º - Os Diretores eleitos para cargos que venham a ser criados nos perí-
odos intercalares, por força de alteração do presente Estatuto, terão seus mandatos fi ndos com os 
dos demais Diretores.”; V. Aprovaram, também, as novas redações dos artigos 24 e 30 do Estatuto 
Social: “Artigo 24 - A diretoria reunir-se-á ordinariamente uma vez por ano, e extraordinariamente 
sempre que necessário, por solicitação de qualquer diretor, para tomar conhecimento de qualquer 
assunto de interesse social. § 1º - As deliberações da diretoria serão tomadas por maioria de votos, 
cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. § 2º - Cabe à diretoria, em 
conjunto, estabelecer a orientação geral das atividades e negócios da Sociedade. § 3º - As reuniões 
da diretoria reputar-se-ão legalmente instaladas quando presentes pelo menos 03 (três) de seus 
membros, e suas deliberações deverão constar de atas lavradas no Livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. Artigo 30 - Compete ao Diretor sem denominação específi ca colaborar com os demais 
diretores na administração da Companhia executando bem e fi elmente todos os encargos que lhes 
forem atribuídos.”; VI. Elegeram como membros da Diretoria, com mandato até A.G.O./2024: Dire-
tor Presidente: Pedro Biagi Neto; Diretor 1º Vice-Presidente: Caetano Barros Biagi; Diretor 2º 
Vice-Presidente: Eduardo Biagi; Diretor sem Denominação Específi ca: Luiz Roberto Kaysel 
Cruz. VII. Ratifi caram, a não fi xação, e consequentemente não pagamento de honorários aos 
Diretores, no período de 1º/1/2021 a 31/12/2021; VIII. O não funcionamento do Conselho Fiscal para 
o exercício vigente; IX. O montante proveniente da realização do ajuste de avaliação patrimonial no 
valor de R$ 59.668,52, referente as negociações na companhia controlada Alliage S/A Indústrias 
Médico e Odontológica (CNPJ Nº 55.979.736/0001-45 e NIRE 35.300.012.259). Nada mais. Jucesp 
nº 46.789/23-6 em 1º/2/2023. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

HGN EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S/A
CNPJ/MF nº 21.488.755/0001-57 - NIRE nº 35.300.473.345

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EM 01 DE DEZEMBRO DE 2021

Aos 1º/12/2021, às 8 horas, na sede social, em Serrana/SP, convocação dispensada por lei e com 
100% do Capital Social. Mesa: Presidente: Arthur Biagi; Secretário: Pedro Biagi Neto. Delibera-
ções unânimes aprovadas: A.G.O.: I. As demonstrações fi nanceiras do exercício social fi ndo em 
31/12/2019, publicadas e com Patrimônio Líquido de R$ 59.963.870,07; II. O resultado líquido posi-
tivo do exercício, no valor de R$ 4.316.459,83, a ser transferido para “Prejuízos Acumulados”; III. A 
não destinação de verba global para o pagamento de remuneração à Diretoria para o período de 
1º/1/2020 a 31/12/2020; IV. O não funcionamento do Conselho Fiscal para o exercício vigente; A.G.E.: 
V. O montante proveniente da realização do ajuste de avaliação patrimonial negativo, no valor de R$ 
330.802,31, referente as negociações na companhia controlada Alliage S/A Indústrias Médico e 
Odontológica (CNPJ Nº 55.979.736/0001-45 e NIRE 35.300.012.259); VI. Decidiram que as publica-
ções empresariais da sociedade, quando não dispensadas ou autorizadas de forma eletrônica nos 
termos da lei, serão realizadas em jornal de grande circulação editado na localidade da sede da 
companhia ou em outro jornal de sua escolha, como opção a Gazeta de São Paulo; Nada mais. 
Jucesp nº 698.165/22-6 em 23/12/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi preno-
tado sob o nº 1.374.268, em 21 de setembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – 1.238 do Código 
Civil Arts. 216-A da Lei Federal 6.015/73), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido 
dispositivo legal, apresentados por HENILA TAVARES FERREIRA LEITE, brasileira, viúva, professo-
ra aposentada, residente e domiciliada nesta Capital, os quais alegam deter a posse mansa e pacífi-
ca, com animus domini, desde 1993, adquirida através do instrumento particular de venda e compra 
datado de 10 de dezembro de 1993,  celebrado com CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI, brasileira, 
comerciante, residente e domiciliada nesta Capital; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com construída de 102,55m², situada na Rua Doutor Fritz Martin, nº 265, e seu terreno 
com área de superfície de 74,86m², no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade 
de São Paulo pelo contribuinte sob o nº 087.020.0053-9; imóvel esse que se acha registrado na ma-
trícula nº 6.862, sob a titularidade dominial de CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI. Esta publicação é 
feita para dar publicidade de todos os termos do presente procedimento administrativo de Usucapião 
Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notificandos, HENILA 
TAVARES FERREIRA LEITE; CRISTINA DA SILVA GUAZZELLI; ANTONIO PIMENTA DE PÁDUA; 
DALVA PASSAGEM DE PÁDUA; PRISCILLA CAROLINY DE OLIVEIRA; RACHEL LOUISE GOVIER; 
BENJAMIN THOMAS GOVIER, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamenta-
da(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) conside-
rada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, 
e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da 
data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar preju-
dicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 
11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 22 de fevereiro de 2023. O Oficial.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da Lei 
Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi prenotado 
sob o nº 1.387.180, em 09 de dezembro de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE RE-
CONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Ordinária – Artigos 1.238, 1.243 
e 1.207, ambos do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo 
legal, apresentados por RAIMUNDO FELIX ANGELIN, brasileiro, empresário, casado com TERE-
SINHA FERREIRA ANGELIN, brasileira, do lar, residentes e domiciliados nesta Capital, os quais 
alegam deter a posse mansa e pacífica, com animus domini, desde 2009, que adquiriram através 
de Instrumento Particular de Cessão de Direitos, datado de 06 de abril de 2009, celebrado entre os 
requerentes e ISRAEL VASCONCELOS DE SOUZA; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspon-
dente a CASA com área construída de 109,38m², situada na Rua Sossego, nº 198, e seu terreno com 
área de superfície de 310,00m², correspondente ao lote nº 26 da quadra L do loteamento denominado 
“Jardim Pedreira”, no 29º Subdistrito – Santo Amaro, cadastrado na Municipalidade de São Paulo 
pelo contribuinte sob o nº 121.189.0018-9; inscrito sob o nº 244, no livro nº 8-P de Registros Espe-
ciais, tendo sido implantado na gleba oriunda da transcrição nº 74.149, sob a titularidade dominial 
de IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, compromissado a venda a Joaquim Guilhermino de Souza. Esta 
publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente Procedimento Administrativo 
de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros interessados, ou os notifican-
dos, IMOBILIÁRIA NOVAES LTDA, JOAQUIM GUILHERMINO DE SOUZA, ISRAEL VASCONCELOS 
DE SOUZA, ÁLVARO DA SILVA DE ABREU, MANOEL LAURINDO DA SILVA, ALZIMIRIA ROSA DA 
SILVA, JOSIVAL LAURINDO DA SILVA, JOSÉ ALEIXO DOS ANJOS, TEREZINHA PEREIRA ALEI-
XO, LAURIVALDO DOS REIS, e JOSEFA PEREIRA REIS, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), 
desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena 
de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida 
Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº. 65, do Conselho Nacional de 
Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por 
escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei 
nº. 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 17 de fevereiro 
de 2023. O Oficial.

11º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA CAPITAL - EDITAL DE INTIMAÇÃO - Lei 9.514/97 
- EDUARDO OLIVEIRA, Oficial Substituto do 11º Registro de Imóveis da Capital/SP, FAZ SABER 
a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, perante esta Serventia, 
situada na Rua Nelson Gama de Oliveira, nº 235, Vila Andrade, foi prenotado sob o nº 1.428.256 o 
requerimento feito pelo BANCO BRADESCO S/A, CNPJ/MF nº 60.746.948/0001-12, na qualidade 
de credor fiduciário, objetivando a intimação do devedor fiduciante, WAGNER RIBEIRO DE JESUS, 
brasileiro, maior, o qual se encontra em local incerto e não sabido, conforme certidão expedida pelo 
Oficial de Registro de Títulos e Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital, de forma que, a 
teor do que dispõe o § 4º do artigo 26 da Lei 9.514/97, fica intimado a comparecer neste Serviço 
de Registro de Imóveis, de segunda a sexta-feira, no horário das 9:00 às 16:00 horas, pessoalmen-
te ou por meio de representante legal, devidamente qualificado, a fim de efetuar o pagamento das 
prestações em atraso e demais encargos contratuais, totalizando o débito, em 22 de fevereiro de 
2023, o valor de R$34.823,82 (trinta e quatro mil, oitocentos e vinte e três reais e oitenta e dois 
centavos), em conformidade com a forma e condições estabelecidas no contrato particular, com 
força de escritura pública, registrado na matrícula nº 299.046, referente a Casa nº 11, Bloco A - Tipo 
A.1 – “Residencial Barão da Torre”, situado na Avenida do Rio Bonito, n° 597, 32º Subdistrito – Capela 
do Socorro; - sendo que o valor acima será acrescido das custas, emolumentos, despesas com as 
tentativas de intimação pessoal do fiduciante e de todas as despesas com a publicação deste Edital. 
Fica INTIMADO o mencionado devedor fiduciante que, no dia imediatamente posterior ao da última 
publicação do presente edital, será o mesmo considerado como intimado e terá o prazo de quinze dias 
para adimplir o referido pagamento. Decorrido o prazo legal para a purgação da mora, o credor-fidu-
ciário será facultado requerer a consolidação da propriedade fiduciária, conforme previsto no §7º do 
artigo 26 da Lei Federal nº 9.514/97. Para que surtam os efeitos legais da intimação, sem que possa 
alegar ignorância, o presente edital está sendo publicado por três dias em um dos jornais de maior 
circulação local. São Paulo, 22 de fevereiro de 2023. EDUARDO OLIVEIRA - Oficial Substituto

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004454-55.2014.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara 
Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). CASSIO ORTEGA DE ANDRADE, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a NORWALK LOGÍSTICA E TRANSPORTES LTDA, CNPJ 14.653.839/0001-33, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Tel Telecomunicações Ltda, alegando em síntese: A requerente contratou os serviços da requerida no 
sentido de promover o transporte de materiais a serem utilizados na execução de obras, levando-os dos estabelecimentos dos 
respectivos fabricantes até o local da execução das obras. A relação se desenvolveu a partir do início de Janeiro de 2013, a princípio 
de maneira pacífica, contudo, a partir de Abril de 2013 começaram a ocorrer problemas de protestos indevidos pela requerida, 
, nos valores de R$ 33.000,00 e R$ 27.000,00 inclusive, a requerida logrou êxito em protestar o primeiro título por duas vezes. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias uteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 21 de novembro de 2022.

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
02 de março de 2023, às onze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento 
nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 
PAUTA: 1 - DOAÇÃO À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO DO IMÓVEL 
DESIGNADO COMO ÁREA VERDE, DE PROPRIEDADE DA COHAB-SP, SITUADO NA 
AVENIDA NORDESTINA COM A AVENIDA SANÇÃO CASTELO BRANCO - GUAIANASES, 
COM SUPERFÍCIE DE 2.302,97M², OBJETO DA MATRÍCULA Nº 191.700, DO 7º CRI; 
2 - TÉRMINO DE MANDATO/CONSELHEIROS DE ADMINISTRAÇÃO; 3 - PROGRAMA 
“COHAB - NEGOCIA E PREMIA” - PROCESSO SEI 7610.2022/0001600-2.

São Paulo, 16 de fevereiro de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

SF 597 Participações Societárias S.A.
(em constituição)

 Ata da Assembleia Geral de Constituição de Sociedade por Ações
Aos 09/12/2022, às 10h, na sede, SP/SP. Convocação e Presença: Totalidade. Mesa: Presidente: 
Sr. Luis Guilherme de Souza Silva; Secretário: Sr. Lawrence Santini Echenique. Deliberações: 
Deliberaram o quanto segue: 1. Aprovar a constituição da Companhia, sob a denominação de SF 597 
Participações Societárias S.A. 2. Aprovar, a subscrição de 400 ações ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, emitidas por R$1,00 cada, totalizando um valor de R$400,00 e a integralização parcial de 
10% do valor total dessas ações pelos acionistas fundadores. 3. Aprovar o  Estatuto Social da Companhia. 
Aprovar a eleição de (i) Sr. Luis Guilherme de Souza Silva para a posição de Diretor; (ii) Sr.  Lawrence 
Santini  Echenique para a posição de Diretor. Aprovar que as publicações ocorrerão em jornais que 
sigam os parâmetros estabelecidos pela Lei vigente das Sociedades por Ações, quando necessárias. 
Encerramento: Formalidades legais. Extrato da ata. São Paulo, 09/12/2022. Mesa: Luis  Guilherme de 
Souza Silva -  Presidente; Lawrence Santini Echenique - Secretário. Acionistas:  Totalidade. 
JUCESP/NIRE nº 3530060648-5 em 21/12/2022. Gisela  Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Data, hora, local: 23.01.2023, às 09 horas, à Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1681, 
sala 121 “B”, Cidade Monções, São Paulo/SP. Presença: Os fundadores e subscritores 
representando a totalidade do capital inicial da Companhia: Mesa: Presidente – 
Leonardo de Souza dos Santos; Secretário Heitor Abreu Nunes. Deliberações 
Aprovadas: (i) A constituição da Companhia denominada Central Consignações 
Franchising S/A, aprovando seu estatuto social que segue transcrito a presente ata; (ii) 
Comprovar através do Boletim de Subscrição do Capital Social, terem sido subscritas, em 
sua totalidade, as 1.000.000 de ações ordinárias nominativas, no valor de R$ 0,10 cada 
uma, com integralização de dez por cento, em moeda corrente nacional no ato da 
subscrição, conforme comprovante de depósito, cujo o saldo será integralizado em bens 
avaliáveis economicamente ou moeda corrente nacional, em até 12 meses contados da 
presente data. (iii) Foram eleitos para a diretoria para um mandato de 03 anos, como 
Diretor Presidente: Heitor Abreu Nunes, brasileiro, casado, administrador, RG 
487337682, CPF/MF nº 416.905.368-36, residente em Santana do Parnaíba/SP; e, como 
Diretora Financeira: Adriana Aparecida Abreu Nunes, brasileira, casada, empresária, 
RG nº 13013816 SSP/SP, CPF/MF nº 054.206.268-29, residente em Barueri/SP, os quais 
aceitam a indicação e declaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer 
atividades mercantis; (iv) A remuneração global dos Administradores será fi xada em 
reunião posterior.  Encerramento: Nada mais. Presidente: Leonardo de Souza dos 
Santos, Secretário: Heitor Abreu Nunes. Acionista: L&A Holding S.A. - 
Representação: Diretor Presidente Claudio Lorençoni Nunes. Acionista: Leonardo 
de Souza dos Santos. Advogado: Francisco Pereira Beserra - OAB/SP 1.74873. 
JUCESP NIRE 3530060902-6 em 01/02/2023. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, da Sede, dos Objetivos e da 
Duração: Art. 1º A sociedade girará sob a denominação social de Central Consigna-
ções Franchising S/A, sendo uma sociedade de capital fechado, que se regerá por 
este estatuto e pela Legislação em vigor, podendo adotar outro tipo jurídico, sendo seu 
prazo de duração indeterminado, encerrando suas atividades com a observância das dis-
posições legais e estatutárias. Art. 2º A sede e foro da companhia é a Cidade de São 
Paulo/SP, com endereço à Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1681, sala 121 “B”, Bair-
ro Cidade Monções – CEP: 04571-011. Art. 3º A sociedade tem por objetivos sociais 
franquia, franchising, venda, licenciamento e recebimento de royalties relacionados aos 
serviços de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, correspon-
dente de instituições fi nanceiras, serviços de intermediação na obtenção de emprésti-
mos, serviços de cobrança extrajudicial e informações cadastrais. Art. 4° A critério da 
diretoria, a sociedade poderá instalar, manter ou extinguir fi liais, agências, escritórios, 
depósitos e quaisquer estabelecimentos, necessários ao desempenho das atividades 
consubstanciadas no objetivo social, em qualquer parte do território nacional ou no ex-
terior, respeitadas as prescrições e exigências legais. Capítulo III - Do Capital e das 
Ações: Art. 5º O Capital social no valor de valor de R$ 100.000.00 dividido em 
1.000.000 de ações no valor de R$ 0,10 cada uma, todas ordinárias, nominativas e sem 
valor nominal, integralizadas neste ato em moeda corrente nacional. § 1º: As ações re-
presentativas do capital social são indivisíveis e, em relação à sociedade, são Ordinárias 
Nominativas. § 2º: A Companhia, mediante deliberação da maioria simples das ações 
com direito a voto, está autorizada a aumentar, independentemente de reforma estatu-
tária, o valor do Capital Social, até o limite de R$ 100.000.000,00, sejam em ações pre-
ferenciais ou ordinárias, e eventual saldo poderá ser integralizado em bens avaliáveis 
economicamente ou moeda corrente nacional, em até 12 meses. Art. 6º Cada ação or-
dinária terá direito a um voto nas deliberações das Assembleias gerais, de conformida-
de com o art. 110 da Lei nº 6.404, de 15.12.76. Art. 7º Os certifi cados representativos 
das ações múltiplas ou cautelas serão assinados por todos os Diretores, sendo, obriga-
toriamente, um dentre eles o Diretor-Presidente. Art. 8º Os acionistas terão preferência 
na subscrição de novas ações decorrentes do aumento do capital social, fi xando-se o 
prazo de 30 dias, a contar da publicação da sua deliberação, como limite para o exercí-
cio deste direito. Art. 9º A sociedade, por deliberação da Assembleia Geral, poderá criar 
a qualquer tempo outras classes de ações, mediante prévia autorização dos titulares da-
quelas já emitidas. § único: As decisões relativas ao “caput” deste artigo serão toma-
das pela maioria simples das ações com direito a voto, não se computando os votos em 
branco. Art. 10. As deliberações sobre cisão, incorporação, fusão e aumento de capital 
serão tomadas de acordo com o parágrafo único do artigo 9º. Art. 11. Os acionistas 
possuidores ou detentores de Ações Ordinárias Nominativas, que pretenderem transfe-
rir suas ações, no todo ou em parte, deverão comunicar à Diretoria, por escrito, com a 
quantidade, o preço e as condições de pagamento, a fi m de que, dento de 30 dias, con-
tados da data de entrega da comunicação, os demais acionistas exerçam ou renunciem 
o direito de preferência, em igualdade de condições e na proporção das ações que pos-
suírem na sociedade. Decorrido este prazo, sem que haja sido exercido o direito de pre-
ferência, as ações poderão ser livremente transferidas, inclusive para não acionistas. § 
Único: A alienação de ações entre descendentes e ascendentes é livre, e independe do 
cumprimento das formalidades prescritas neste artigo.  Capítulo III - Da Administra-
ção da Sociedade, da Diretoria e suas Atribuições: Art. 12. A sociedade será ad-
ministrada por uma diretoria eleita pelos acionistas, cabendo privativamente aos Dire-
tores eleitos a representação da Companhia, cabendo-lhes a nomenclatura de Diretor 
Presidente e Diretor Financeiro. Art. 13. Os diretores tomarão posse de seus cargos me-
diante a assinatura do respectivo termo lavrado no livro de atas do Conselho de Admi-
nistração e da Diretoria, após cumpridas as exigências determinadas neste estatuto. 
Art. 14. A diretoria será composta por 2 diretores eleitos nos termos deste Estatuto, e 
destituíveis a qualquer tempo pela maioria simples das ações com direito a voto. Art. 
15. A sociedade se obriga, validamente, pela assinatura sempre em conjunto do Diretor-
-Presidente com qualquer outro Diretor. § 1º: Os atos a seguir enumerados deverão ter, 
para sua validade, obrigatoriamente a assinatura ou autorização prévia por escrito do 
Diretor-presidente. I - Emissão de certifi cados representativos das ações; II - Nomeação 
de procuradores “ad negotia”, sendo que neste caso caberá ao Diretor-presidente deter-
minar os poderes conferidos, inclusive podendo atribuir parte de poderes da diretoria; III 
- Participação e representação da sociedade em outras; IV - Hipotecar e penhorar bens 
móveis e imóveis ou, por qualquer outra forma, onerar ou alienar o patrimônio social, 
desde que autorizado pelo Conselho de Administração, ou na sua ausência, pelo Diretor-
-fi nanceiro. § 2º: Para os atos de compra, venda, cessão, alienação e constituição de 
quaisquer outras garantias sobre imóveis e participações pertencentes ao ativo social 
da companhia, será a assinatura do Diretor-presidente com outro Diretor, precedida da 
competente autorização do Conselho de Administração da Controladora ou, alternativa-
mente, da maioria simples das ações com direito a voto. Art. 16. Competem à diretoria, 
respeitados o artigo 15º e seus parágrafos, as seguintes atribuições: I - Exercer as atri-
buições e os poderes que a Lei e este Estatuto lhe conferem para assegurar o andamen-
to regular da sociedade; II - Zelar pelo cumprimento das deliberações tomadas nas As-
sembleias Gerais, nas reuniões do Conselho de Administração e em suas próprias reu-
niões; III - Pagar e receber tudo quanto se refi ra à situação fi nanceira da sociedade; IV - 
Nomear, contratar e demitir empregados de todas as categorias, determinando suas 
atribuições, salários e participações; V - Participar efetivamente dos negócios sociais, in-
clusive dos assuntos de ordem contábil fi scal e legal; VI - Organizar a direção e supervi-
sionar a estrutura comercial e administrativa da sociedade; VII - Com autorização ex-
pressa da maioria simples das ações com direito a voto, vender ou compromissar imó-
veis, ceder ou prometer ceder direitos às aquisições dos mesmos, estipulando preços, 

prazos e condições, assinando todos os atos, papéis e instrumentos públicos ou particu-
lares relacionados com essas transações; VIII - Comprar, vender, compromissar a compra 
ou prometer a venda de bens móveis, mercadorias, máquinas, veículos e demais utensí-
lios necessários à execução dos objetivos sociais; IX - Receber dinheiro, emitir e endos-
sar cheques, ordens de pagamento, abrir e movimentar contas bancarias em estabeleci-
mentos públicos ou particular, contrair empréstimos e fi nanciamentos em estabeleci-
mentos públicos, particulares e com terceiros e, desde que com autorização expressa da 
maioria simples das ações com direito a voto, dar garantias necessárias às operações 
dessa natureza, inclusive hipotecando ou penhorando bens sociais, aceitando, emitindo, 
endossando e sacando títulos a efeitos de créditos de todo e qualquer gênero e espécie; 
X - Com autorização expressa da maioria simples das ações com direito a voto, hipote-
car ou penhorar bens móveis ou, por qualquer outra forma, onerar o patrimônio social; 
XI - Praticar, enfi m, quaisquer atos que por estes estatutos não venham a serem veda-
dos. § único: Para a prática dos atos enumerados neste artigo, poderá ser constituído 
procurador, ou procuradores, com mandato especial para tal fi m. Art. 17. Sem prejuízo 
do art. 15º e seus parágrafos, compete privativamente: I - Ao Diretor-presidente: a) Pra-
ticar quaisquer das atividades enumeradas pelo art. 15 seus parágrafos e Art. 16, ainda 
aquelas de sua competência exclusiva; b) Convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
c) Promover o cumprimento de suas resoluções; d) Fazer cumprir o Estatuto da Socieda-
de, as deliberações da Assembleia; e) Assinar, em conjunto com todos os Diretores, cau-
telas ou títulos múltiplos de ações; f) Representar a sociedade em juízo e fora dele, nas 
relações com terceiros, com o Governo da União, dos Estados e Municípios e das Autar-
quias; g) Manter-se sempre a par de todas as atividades da sociedade para poder levar 
às reuniões da Diretoria amplas informações, cuja apreciação assegure unidade plena 
na orientação dos negócios sociais; II - Ao Diretor Financeiro: a) Substituir o Diretor-pre-
sidente na sua ausência; b) Zelar e ter sob sua responsabilidade o controle do patrimô-
nio fi nanceiro da companhia; c) Assinar, juntamente com todos os diretores, todos os pa-
péis de constituição de obrigações, cheques, endossos, escrituras e hipotecas; d) Assinar, 
juntamente com todos os diretores, os relatórios, bem como os demonstrativos fi nancei-
ros, o balanço patrimonial e demais documentos de ordem contábil; e) Administração, 
controle e fi scalização dos bens patrimoniais da sociedade; f) Admissão e demissão de 
pessoal do quadro funcional; g) Organização, sistemas e métodos de serviços técnicos; 
h) Outros encargos que lhe forem atribuídos pelo Diretor presidente. Art. 18. Os admi-
nistradores apresentarão anualmente o relatório, o balanço patrimonial e as demonstra-
ções fi nanceiras de todas as operações sociais, comunicando por escrito com 1 mês de 
antecedência da Assembleia, que tais documentos se encontram à disposição dos acio-
nistas na sede da sociedade, na forma do disposto no art. 133 da Lei nº 6.404/76. Art. 
19. A Assembleia Geral de Acionistas fi xará o montante global ou individual da remune-
ração dos administradores, nos termos do art. 152 da Lei nº 6.404/76. Capítulo IV - Do 
Conselho Fiscal: Art. 20. A sociedade poderá instituir adiante um conselho fi scal, 
composto por 2 membros e até 2 suplentes em caráter não-permanente, sendo que este 
somente se instalará a requerimento da maioria simples das ações com direito a voto, 
na forma do disposto no art. 161 da Lei nº 6.404, sendo que a competência do Conse-
lho Fiscal é prevista no art. 163 do mesmo diploma. Art. 21. Caso seja solicitado seu 
funcionamento, assumem os eleitos, e, para investidura no cargo, será necessário que 
cada um prove os requisitos legais. Cada período de funcionamento do Conselho Fiscal 
terminará na primeira Assembleia Geral Ordinária após sua instalação. Capítulo V - 
Das Assembléias Gerais: Art. 22. A Assembleia Geral reunir-se-á: I - Ordinariamente, 
nos quatros primeiros meses seguintes ao término do exercício social para: a) tomar, de-
liberar as contas dos administradores; b) Discutir e votar as demonstrações fi nanceiras do 
exercício; c) Determinar a destinação dos resultados; d) Eleger os membros do Conselho 
Fiscal, quando for o caso; e) Aprovar e capitalizar a correção da expressão monetária do 
capital realizado. II - Extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigi-
rem, inclusive para deliberar sobre alteração e reforma dos Estatutos Sociais. § único: Para 
a realização das Assembleias Gerais, ressalvadas as exceções previstas em lei, insta-
lar-se-á em primeira convocação, com a presença de acionistas que representem, no mí-
nimo, 1/4 do capital social com direito a voto; em segunda convocação como no mínimo 
meia hora de intervalo, com qualquer número. Art. 23. As Assembleias Gerais serão 
convocadas por anúncio publicado na forma da Lei e no qual constarão a Ordem do Dia, 
ainda que sumariamente, a data, a hora e o local da reunião, podendo ainda o meio aci-
ma ser substituído por carta, fax ou e-mail todos eles com a devida ciência e com aviso 
de recebimento. § único: Ficará dispensada a convocação desde que se façam presen-
tes à Assembleia Geral acionistas representando a totalidade do capital social, cientes 
da mesma previamente. Art. 24. O acionista poderá fazer representar-se na Assembleia 
Geral por procurador, constituído na forma do art. 126 da Lei nº 6.404/76. Art. 25. Po-
derá ser nula a Assembleia que não obedecer aos preceitos desse Estatuto e às normas 
legais vigentes. Capítulo VI - Do Exercício Social, do Balanço, dos Lucros e Di-
videndos: Art. 26. O Exercício Social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, 
ocasião em que serão levantados o Balanço Patrimonial, apuradas as Contas de Resul-
tados, e as Demonstrações Financeiras, com observância das prescrições legais e esta-
tutárias. Art. 27. Do Lucro Líquido apurado no Balanço, destinar-se-á: I – 5% para a 
constituição do Fundo de Reserva Legal, até atingir 20% do capital. II – 25% a título de 
dividendos obrigatórios, observando o que dispõem os artigos 201 e 202 do mesmo di-
ploma legal, a ser pago consoante estabelecido em seu artigo 205, § 3º. § único: O sal-
do dos lucros será distribuído a título de dividendos ou como melhor entender a Assem-
bleia Geral, podendo ainda fi car em reserva na Companhia para futura incorporação ao 
capital social, ou outra destinação. Capítulo VII - Da Liquidação: Art. 28. A socie-
dade entrará em liquidação nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia de-
terminar o modo de liquidação, nomeando o Liquidante e o Conselho fi scal que deve-
rão assumir o funcionamento e o período de liquidação, fi xando-lhes as suas remune-
rações. Art. 29. O Liquidante e os Conselheiros Fiscais (quando aplicável) terão atribui-
ções e poderes a eles outorgados por Lei. Art. 30. A qualquer tempo, a Assembleia Ge-
ral poderá destituir o Liquidante e os membros do Conselho Fiscal. Capítulo VIII - Das 
Disposições Gerais: Art. 31. Os casos omissos neste Estatuto serão regulados pela 
Lei nº 6.404/76 e pelas demais Leis aplicáveis, e o seu foro será aquele da sede e local 
da companhia, servindo ainda o presente Capítulo para: 1º - Declarar constituída a 
Central Consignações Franchising S/A; 2º - Fixar o prazo de mandato da diretoria 
em 3 anos; 3º - Os honorários da diretoria serão defi nidos pelos acionistas; 4º - Eleição 
dos membros efetivos e suplentes do Conselho fi scal, em número mínimo defi nido por 
lei, será realizada a critério da maioria simples das ações com direito a voto, oportuna-
mente, seguindo os ditames legais, cujo mandato será defi nido pela Assembleia Geral 
Ordinária ou Extraordinária; 5º- A fi xação da verba honorária dos membros do Conse-
lho Fiscal, quando instituído, será de valor equivalente a 10 por cento da média que for 
atribuída a cada Diretor, por idêntica periodicidade; e 6º - Os diretores, ora eleitos ex-
pressamente, aceitam a sua nomeação, declarando ter conhecimento das disposições 
do artigo 147 da Lei n° 6.404/76, e consequentemente, não estarem incurso em ne-
nhum dos crimes previsto em Lei que os impeçam de exercer atividades mercantis. As-
sim sendo, os diretores foram investidos em seus cargos, após o cumprimento das for-
malidades legais, com mandato até a assembleia geral ordinária que vier a se realizar 
posteriormente ao mandato atual de 03 anos. Acionistas: L&A Holding S.A. Por seu 
Diretor presidente: Claudio Lorençoni Nunes. Acionista: Leonardo de Souza dos 
Santos. Advogado: Francisco Pereira Beserra - OAB/SP 174873

CENTRAL CONSIGNAÇÕES FRANCHISING S/A - (em constituição)
EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE POR AÇÕES

SHOPPING DO CIDADÃO SERVIÇOS
E INFORMÁTICA S.A.

C.N.P.J. nº 07.917.303/0001-12 - N.I.R.E. 35.300.457.684
Ata da Assembleia Geral Ordinária, Realizada em 7.2.2023

Data, horário e local: Assembleia realizada no dia 7 de fevereiro de 2023, às 10:00 horas, na modalidade 
híbrida, tendo sido facultado aos acionistas, nos termos do art. 121, par. único, da Lei nº 6.404/76, participar 
(a) presencialmente, na sede da Companhia, na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 2.066, 6º andar, Jardim 
Paulistano, CEP 01451-000 ou (b) por meio da plataforma Zoom. Convocação: Dispensada a convocação, 
nos termos do artigo 124, §4º, da Lei 6.404/76 (conforme alterada), em função da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social. Presença, instalação e Composição da Mesa: Presente a 
totalidade dos acionistas da companhia, sendo tal presença consignada nos termos do extrato que integra 
esta Ata como Anexo I. Os acionistas presentes perfazem o quórum de instalação da Assembleia em 
primeira convocação, sendo a mesma, assim, regularmente instalada. O acionista Sérgio Antonio Rodrigues 
convidou o Diretor Plínio Ripari para presidir os trabalhos da Assembleia, ficando dessa forma constituída 
a Mesa. Ordem do Dia: Os acionistas foram convocados para deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: 
(i)  tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras relativas 
ao exercício social encerrado em 31.10.2022; e (ii) deliberar sobre a destinação do resultado do exercício 
social encerrado em 31.10.2022 e a distribuição de dividendos. Deliberações: Antes de passar à deliberação 
sobre a Ordem do Dia, os acionistas, por unanimidade, aprovaram a lavratura da presente Ata na forma de 
sumário dos fatos ocorridos, contendo apenas a transcrição das deliberações tomadas, nos termos do 
Artigo 130, parágrafo 1º, da Lei 6.404/76. Passando à Ordem do Dia, os acionistas: (i) aprovaram, por 
unanimidade, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras relativas ao exercício social 
encerrado em 31.10.2022, os quais estavam sobre a mesa para apreciação dos presentes e foram 
publicados na Gazeta SP em 24.1.2023 (cópia da publicação integra esta Ata como Anexo II); e 
(ii) aprovaram, por unanimidade, a ratificação dos dividendos declarados antecipadamente à conta dos 
resultados do exercício findo em 31.10.2022, no valor total de R$28.951.924,76 (vinte e oito milhões, 
novecentos e cinquenta e um mil, novecentos e vinte e quatro reais e setenta e seis centavos), dos quais a 
quantia de R$ 7.836.776,66 (sete milhões, oitocentos e trinta e seis mil, setecentos e setenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos) corresponde ao dividendo mínimo previsto estatutariamente. A Mesa deixou de 
computar os votos dos acionistas Sérgio Antonio Rodrigues e Plínio Ripari a respeito do item (i) da Ordem 
do Dia, em função de possível conflito de interesses, sendo considerada, pois, abstenção dos referidos 
acionistas nas votações a respeito do mencionado item da Ordem do Dia, sem prejuízo ao quórum de 
aprovação das matérias. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. 
Presidente deu por encerrada a Assembleia, de cujas deliberações foi lavrada a presente Ata, a qual segue 
assinada pela Mesa. São Paulo, 7 de fevereiro de 2023 Mesa: Sérgio Antonio Rodrigues - Presidente da 
Mesa; Plínio Ripari - Secretário da mesa. JUCESP nº 74.483/23-7 em 15/02/2023. Gisela Simiema Ceschin 
- Secretária Geral.

Agro Nova Geração S/A
CNPJ nº 09.296.683/0001-40 - NIRE 35300348117

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A AGRO NOVA GERAÇÃO S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os 
Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-
se no dia 28/02/2023 às 09:00 horas., em sua Sede Social, na Rodovia Castello Branco, Km 259 
– Fazenda Cantão do Rio Pardo, Município de Avaré, Estado de São Paulo, a fim de discutirem 
sobre a seguinte ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ 
MONARETTI AO CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA AGRO NOVA 
GERAÇÃO S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO 
DA SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, 
alínea “c”, da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa 
Bárbara d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, 
HELENA APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da AGRO NOVA 
GERAÇÃO S/A.

Agro Pecuária Furlan S/A
CNPJ nº 56.728.058/0001-00 - NIRE 35300036042

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A AGRO PECUÁRIA FURLAN S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os Srs. 
Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
dia 27/02/2023 às 11:00 horas., em sua Sede Social, na Fazenda Bom Jesus, s/n° - Bairro Alambari, 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, a fim de discutirem sobre a seguinte 
ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ MONARETTI AO 
CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA AGRO PECUÁRIA FURLAN 
S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, 
da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa Bárbara 
d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, HELENA 
APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da AGRO PECUÁRIA 
FURLAN S/A.

TRUE SECURITIZADORA S.A.
CNPJ/ME nº 12.130.744/0001-00 - NIRE 35.300.444.957

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA ESPECIAL DE INVESTIDORES DOS CERTIFICADOS DE 
RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 473ª SÉRIE DA 1ª EMISSÃO DA TRUE SECURITIZADORA S.A.

Ficam convocados os titulares dos Certifi cados de Recebíveis Imobiliários (“CRI”) da 473ª Série da 1ª Emissão da True 
Securitizadora S.A. ( “Emissora” e “Emissão”, respectivamente), a OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 
VALORES MOBILIÁRIOS S.A inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34 (“Agente Fiduciário”), e os 
representantes da Emissora, em atenção ao disposto na Cláusula 12.1, do Termo de Securitização dos CRI da Emissão 
(“Termo de Securitização”) e Resolução CVM nº 60 de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM nº 60”), a se 
reunirem em Assembleia Especial de Investidores dos CRI da Emissão (“Assembleia”), a ser realizada, em primeira 
convocação, em 08 de março de 2023, às 14h00min de forma exclusivamente digital (vide informações 
gerais abaixo), a fi m de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (i) Aprovar, ou não, a inclusão de Oneração dos 
Recebíveis de cartão de crédito e/ou débito oriundos dos Direitos Creditórios Hotel na Registradora de Recebíveis [CIP] 
(“Oneração Diária de Recebíveis”), autorizando ainda que a contratação da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., na qualidade de Agente Fiduciário, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 36.113.876/0004-34, realize 
a Oneração Diária dos Recebíveis, conforme proposta que será consolidada no aditamento ao Contrato de Cessão 
Fiduciária; (ii) Caso aprovado o item (i) acima, aprovar a alteração da Cláusula 3.1 (b) do Contrato de Cessão 
Fiduciária, bem como demais cláusulas necessárias de modo a prever a Oneração de Recebiveis dos Direitos Creditórios 
Hotel assim como a atuação do Agente Fiduciário, dispensando a obrigação de envio de notifi cações as credeciadoras, 
na hipótese de pagamento via cartão crédito e/ou débito, afastando assim a hipótese de Vencimento Antecipado das 
Debêntures e, consequentemente, o Resgate Antecipado Total dos CRI, nos termos da Cláusula 6.2 (a) da Escritura de 
Emissão de Debêntures 02; (iii) Aprovar, ou não, que a Devedora emita sua 12ª (Décima Segunda) Emissão de 
Debêntures Simples, Conversíveis em Ações Ordinárias, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição 
Privada, de 269.525 (duzentas e sessenta e nove mil e quinhentas e vinte e cinco) Debêntures, com valor nominal 
unitário de US$ 50.00 (cinquenta dólares americanos), totalizando o valor total de até US$ 13,476,250.00 (treze 
milhões, quatrocentos e setenta e seis mil e duzentos e cinquenta dólares americanos) (“Debêntures 12ª Emissão”), 
nos termos e condições previstos na “Escritura Particular da 12ª (Décima Segunda) Emissão de Debêntures Simples, 
Conversíveis em Ações Ordinárias, da Espécie Quirografária, em até Duas Séries, para Distribuição Privada, da BM 
Empreendimentos e Participações S.A.” (“Escritura de Emissão de Debêntures 12ª Emissão”), em cujo âmbito a 
totalidade das Debêntures 12ª Emissão será subscrita pelos investidores CTF SAO PAULO B.V., sociedade 
devidamente constituída e existente de acordo com as leis da Holanda, com sua sede em Keizersgracht 311, 1016 EE 
Amsterdã, registrada no órgão de registro do comercio sob o número 58976183; e RAPHAEL INVESTMENTS S.A., 
sociedade anônima sediada em Luxemburgo, na Rue du Puits Romain, 33, L - 8070 Bertrange, Luxemburgo, registrada 
perante o Registro Comercial e das Sociedades de Luxemburgo (Registre de Commerce et des Sociétés) sob o nº B 
175.744, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 32.442.950/0001-62 (“Investidores”), devendo a integralização da primeira 
série (US$ 10,000,000.00) ocorrer em reais no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da Emissão, sendo certo que a 
Emissão da Segunda Série (US$ 3,476,250.00) não será obrigatória, sem que haja a confi guração da Hipótese de 
Vencimento Antecipado Não-Automático prevista no item “b”, da Cláusula 6.2, da “Escritura Particular da 9ª (nona) 
Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, a ser convolada 
em Espécie com Garantia Real, para Colocação Privada, da BM Empreendimentos e Participações S.A.” celebrada entre 
a Devedora e a Emissora em 17 de dezembro de 2021 (“Escritura de Emissão de Debêntures”); (iv) Autorização à 
Emissora e ao Agente Fiduciário para a prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, 
implementação e/ou aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia; Informações 
Gerais: O material de apoio necessário para embasar as deliberações dos Titulares dos CRI está disponível (i) no site da 
Emissora: www.truesecuritizadora.com.br e (ii) no site da CVM www.cvm.gov.br. A Assembleia será realizada de forma 
remota e digital, nos termos da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021, por videoconferência, via 
plataforma Microsoft Teams, coordenada pela Emissora, a qual disponibilizará oportunamente o link de acesso àqueles 
Titulares dos CRI que enviarem ao endereço eletrônico da Emissora juridico@truesecuritizadora.com.br e ao Agente 
Fiduciário af.assembleias@oliveiratrust.com.br, com no mínimo 02 (dois) dias úteis de antecedência em relação à data 
de realização da Assembleia, os seguintes documentos: (a) quando pessoa física: documento de identidade; (b) quando 
pessoa jurídica: cópia dos atos societários e documentos que comprovem a representação do titular; (c) quando 
representado por procurador: procuração com poderes específi cos e (d) manifestação de voto, conforme abaixo. O 
Titular dos CRI poderá optar por exercer seu direito de voto, sem a necessidade de ingressar na videoconferência, 
enviando a correspondente manifestação de voto a distância à Emissora, com cópia ao Agente Fiduciário. A Emissora 
disponibilizará o modelo da manifestação de voto em seu website (https://truesecuritizadora.com.br/) e por meio do 
material de apoio a ser disponibilizado aos Titulares dos CRI na página eletrônica da CVM. A manifestação de voto 
deverá estar devidamente preenchida e assinada pelo titular dos CRI ou por seu representante legal, com cópia digital 
dos documentos de identifi cação e de representação, se for o caso. Conforme Resolução CVM nº 60, a Emissora 
disponibilizará acesso simultâneo a eventuais documentos apresentados durante a Assembleia que não tenham sido 
apresentados anteriormente e a Assembleia será integralmente gravada. 

São Paulo, 18 de fevereiro de 2023.
TRUE SECURITIZADORA S.A.

Arley Custódio Fonseca - Diretor de Securitização

CIMED INDÚSTRIA S.A. - CNPJ/ME nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35.300.180.852
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Ficam convocados os acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária que se realizará no dia 03 de março de 2023, 
às 10h00, na sede da Companhia, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, 
para apreciar e deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I. Alteração do objeto social da Companhia para a inclusão 
das atividades de (i) Comércio atacadista de chocolates, confeitos, balas, bombons e semelhantes (CNAE 4637-1/07); 
(ii) Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos agropecuários (CNAE 
4693-1/00); (iii) Comércio varejista de outros produtos não especifi cados anteriormente (CNAE 4789-0/99). II. Altera-
ção do Artigo 3º do Estatuto Social da Companhia. INSTRUÇÕES GERAIS: I. Os mandatos de representação deverão ser 
depositados na sede social, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, até 48 
horas antes da realização da assembleia. II. Nos termos do Artigo 5º, parágrafos 1º e 2º, do Estatuto Social, cada ação 
ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas assembleias gerais da Companhia, e as ações preferenciais 
não terão direito de voto. III. Os documentos relacionados à matéria da assembleia ora convocada estão disponíveis 
aos senhores acionistas no endereço Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma nº 31, Torre 
Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP 04538-133. São Paulo, 17 de fevereiro de 2023.

Usina Açucareira Furlan S/A
CNPJ nº 56.723.257/0001-26 - NIRE 35300035992

Assembleia Geral Extraordinária – Edital de Convocação
A USINA AÇUCAREIRA FURLAN S/A., através dos Srs. Acionistas ao final identificados, convida os 
Srs. Acionistas desta Sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no 
dia 27/02/2023 às 09:00 horas., em sua Sede Social, na Rodovia SP. 304, Km 143,5, Bairro Alambari, 
Município de Santa Bárbara d’Oeste, Estado de São Paulo, a fim de discutirem sobre a seguinte 
ordem do dia: DELIBERAR SOBRE A REINTEGRAÇÃO DO SR. ANDRÉ LUIZ MONARETTI AO 
CARGO DE DIRETOR ESTATUTÁRIO SUPERINTENDENTE DA USINA AÇUCAREIRA FURLAN 
S/A., BEM COMO A SUBSTITUIÇÃO/ELEIÇÃO DE MEMBROS DA ADMINISTRAÇÃO DA 
SOCIEDADE. A presente convocação atende ao disposto no artigo 123, parágrafo único, alínea “c”, 
da Lei 6.404/1976, cláusula 2.3 do Acordo de Acionistas e Estatuto da Sociedade. Santa Bárbara 
d’Oeste/SP., 17/02/2023. FIORAVANTE CLEUDEMIR FURLAN, ODAIR JOSÉ FURLAN, HELENA 
APARECIDA FURLAN e SILVANA TERESINHA FURLAN, Srs. Acionistas da USINA AÇUCAREIRA 
FURLAN S/A.

14ª Vara Cível - 14º Ofício Cível Citação. Prazo 20 
dias. Proc. 0121816-23.2012.8.26.0100. O Dr. 
Christopher Alexander Roisin, Juiz de Direito da 14ª 
Vara Cível, FAZ SABER a ANA PAULA DE JESUS 
LOPES, CPF 324.179.288-92, domiciliado em local 
incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de 
Cobrança por Secid - Sociedade Educacional 
Cidade de São Paulo S/C Ltda, alegando em síntese: 
a parte ré lhe deve R$ 2.939,87 (valor em fevereiro de 
2012).Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não 
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de 
revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, publicado na forma 
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias.

C i t a ç ã o .  P r a z o 2 0  d i a s .  P r o c .  n º  1 0 5 4 3 9 7 -
90.2017.8.26.0100. O Dr. Jose Fabiano Camboim de 
Lima, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível Regional de 
Santana, FAZ SABER a Silk?s Comércio de Produtos 
Ltda - ME, CNPJ/MF 55.319.040/0001-92; Fernanda 
Aparecida Nascimento Martins, CPF/MF 367.914.958-
12 e Adriano Marcelo Verrillo, CPF/MF 174.285.328-50, 
que Lucas Farias Gomes lhes ajuizou ação de Execução 
para cobrança de R$ 106.410,07 (fls. 215), oriunda de 
alugueres e encargos do imóvel à Rua Dr. Melo Nogueira, 
nº 105, sala 661, bairro Vila Baruel, desde março/2017. 
Estando os executados em local ignorado, fo i 
determinada a citação por edital, para que em 03 dias 
úteis, após os 20 dias supra, paguem o débito atualizado 
(caso em que a verba honorária será reduzida pela 
metade), sob pena de penhora, ou ofereçam Embargos 
em 15 dias úteis, facultado aos executados neste prazo, 
reconhecendo o crédito do exeqüente e depositando 30% 
do valor em execução mais custas e honorários 
advocatícios, requerer o pagamento do restante em 06 
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e 
juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será nomeado 
curador especial. São Paulo, 03 de novembro de 2022.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 1064502-90.2021.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO BOSCO VIEIRA PINTO 
JUNIOR, CNPJ 23771921000153, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sky 
Serviços de Banda Larga Ltda, para cobrança de R$ 
174.257,22, a título de ressarcimento pelos valores 
despendidos pela autora em razão de demandas ajuizadas 
por consumidores em virtude da conduta da ré bem como do 
ressarcimento dos valores despendidos a título de 
honorários contratuais para patrocínio dessas demandas, 
multa contratual, estornos de comissões e danos morais, 
oriundos do contrato de credenciamento firmado entre as 
partes em 06/09/2016. Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento 
ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 03 de fevereiro de 2023.

EDITAL DE CONVOÇÃO DE ASSEMBLEIA PARA
VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO

MASSEI & ROSSI COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ nº 02.171.089/0001-84, representada
na forma de seu Contrato Social, doravante denominada
“EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS
TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES
RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST,
organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-
69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo/
SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na respectiva empresa
para Assembleia Virtual, que ocorrerá em 02/03/2023, com
início às 10:30h. O endereço eletrônico para votação será
divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas. Será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: Enquadramento no
Piso Especial, e Jornada de trabalho no formato 12x36. A
votação e a homologação do instrumento coletivo
obedecerão as disposições estatutárias e as normas do
ordenamento pátrio. São Paulo, 23 de fevereiro de 2023.
Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

Edital para conhecimento de terceiros. Prazo 30 dias. 
Proc. nº 1003504-88.2023.8.26.0002. A Dra. Flavia 
Beatriz Goncalez da Silva, Juíza de Direito da 10ª Vara 
da Família e das Sucessões - Foro Regional II - Santo 
Amaro/SP. Faz saber que nos autos de Alteração do 
Regime de Bens do Casamento, Marcelo Paulo de 
Oliveira e Edvânia Nogueira Machado de Oliveira, 
objetivam alterar o regime de bens do casamento de 
Comunhão Parcial de Bens para Separação Total de 
Bens, nos termos do art. 734, §1º do CPC. Nestas 
condições, expede-se edital com o prazo de 30 dias, 
para que terceiros interessados se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da Lei.                        |23,24| 
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